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REQUERIMENTO Nº           /2017 

 
 

Requer a prorrogação de 
prazo da Comissão Especial 
destinada a proferir parecer à 
Proposta de Emenda à 
Constituição nº 58-A, de 2011, 
do Sr. Dr. Jorge Silva e outros, 
que "altera a redação do inciso 
XVIII do art. 7º da Constituição 
Federal para estender a licença 
maternidade em caso de 
nascimento prematuro à 
quantidade de dias que o 
recém-nascido passar 
internado".  

 

Senhor Presidente, 

 

   Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que 

seja prorrogado por 20 (vinte) sessões ordinárias o prazo da 

Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 

Constituição nº 58-A, de 2011, do Sr. Dr. Jorge Silva e outros, que 

"altera a redação do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal para 

estender a licença maternidade em caso de nascimento prematuro à 

quantidade de dias que o recém-nascido passar internado". 

 

 
Sala das Comissões, em        de                       de 2017. 

 
 
 
 
 

Deputado Evandro Gussi 
Presidente 


